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Art. 2o O Conselho de Administração do Banco do Brasil
S.A., observado o prazo e os limites previstos no art. 1o, poderá
dividir o aumento de capital em etapas, fixando as datas, valores e
demais condições de cada emissão de ações.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de abril de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

<!ID63504-0> DECRETO DE 26 DE ABRIL DE 2004

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Canudos”, com área de setecentos e cinqüenta
e seis hectares, situado nos Municípios de Macambira e Pedra Mole,
objeto da Matrícula no 4.149, fls. 249, Livro 2-L, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Campo do Brito, Estado de
Sergipe (Processo INCRA/SR-23/no 54370.000298/2001-68);

II - “Fazenda Montes Claros”, com área de duzentos e qua-
renta e um hectares, setenta e quatro ares e vinte e sete centiares,
situado no Município de São Francisco, objeto do Registro no R-12-
140, fls. 117, Livro 2-G, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Cedro de São João, Estado de Sergipe (Processo IN-
CRA/SR-23/no 54370.000345/2003-35);

III - “Fazenda Santa Isabel”, com área de seiscentos e dez
hectares, trinta e um ares e vinte centiares, situado no Município de
Japaratuba, objeto da Matrícula no 2.614, Livro 3-B, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Japaratuba, Estado de Sergipe
(Processo INCRA/SR-23/no 54370.001430/00-51); e

IV - “Fazenda Poço do Capim”, com área de seiscentos e no-
venta hectares e vinte ares, situado no Município de Nossa Senhora da
Glória, objeto dos Registros nos R-1-1.208, fls. 07, Livro 2-A-F; R-1-
8.636, fls. 06, Livro 2-A-F e R-1-8.686, fls. 60, Livro 2-A-F, do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora da Glória, Estado
de Sergipe (Processo INCRA/SR-23/no 54370.000074/2001-56).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias
existentes nos imóveis referidos no art. 1o e pertencentes aos que
serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA fica autorizado a promover as desapropriações dos
imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto

<!ID63505-0> DECRETO DE 26 DE ABRIL DE 2004

Dá nova redação ao inciso III do art. 1o do
Decreto de 25 de fevereiro de 2003, que
declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964,
2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2o da Lei Com-
plementar no 76, de 6 de julho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso III do art. 1o do Decreto de 25 de fevereiro de
2003, publicado no Diário Oficial da União do dia seguinte, Seção 1,
que declara de interesse social, para fins de reforma agrária, os imó-
veis rurais que menciona, passa a vigorar com a seguinte redação:

“III - “Nossa Senhora do Rosário” - parte, com área de
quinhentos e seis hectares, setenta e um ares e vinte e oito cen-
tiares, situado no Município de Monte Santo, objeto do Re-
gistro no R-1-2.995, fls. 03, Livro 2-A-8, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Monte Santo, Estado da Bahia
(Processo/INCRA/SR-05/No 54160.003898/2002-34).” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto

<!ID63506-0> DECRETO DE 26 DE ABRIL DE 2004

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos

Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de R$

516.227.766,00, para reforço de dotações consignadas na Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "a", da Lei no 10.837,

de 16 de janeiro de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 10.837, de

16 de janeiro de 2004), em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor

global de R$ 516.227.766,00 (quinhentos e dezesseis milhões, duzentos e vinte e sete mil, setecentos e

sessenta e seis reais), para atender às programações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o decorrerão de anulação parcial

de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25201 - BANCO CENTRAL DO BRASIL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 135.916.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

135.916.000
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28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

135.916.000

F 3 1 90 0 100 135.916.000

TOTAL - FISCAL 135.916.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 135.916.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26233 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 77.860.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

77.860.000

28 846 0901 0005 0023 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NO ESTADO DO
CEARA

77.860.000

F 1 1 90 0 100 77.800.000

F 3 1 90 0 100 60.000

TOTAL - FISCAL 77.860.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 77.860.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26243 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 79.400.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

79.400.000

28 846 0901 0005 0024 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

79.400.000

F 1 1 90 0 100 1.800.000

F 3 1 90 0 100 77.600.000

TOTAL - FISCAL 79.400.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 79.400.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26245 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 31.240.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

31.240.000

28 846 0901 0005 0033 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

31.240.000

F 1 1 90 0 100 31.200.000

F 3 1 90 0 100 40.000

TOTAL - FISCAL 31.240.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 31.240.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30202 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 3.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

3.000
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28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

3.000

F 3 1 90 0 100 3.000

TOTAL - FISCAL 3.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.000

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 3.550.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

3.550.000

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

3.550.000

S 3 1 90 0 100 3.550.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 3.550.000

TOTAL - GERAL 3.550.000

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 103.315.207

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

103.200.000

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

103.200.000

S 3 1 90 0 100 103.200.000

28 846 0901 0486 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) ORIUNDA DA JUSTICA CO-
MUM ESTADUAL

11 5 . 2 0 7 

28 846 0901 0486 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) ORIUNDA DA JUSTICA CO-
MUM ESTADUAL - NACIONAL

11 5 . 2 0 7 

S 3 1 90 0 100 11 5 . 2 0 7 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 103.315.207

TOTAL - GERAL 103.315.207

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36201 - FUNDACAO OSWALDO CRUZ

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 30.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

30.000

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

30.000

S 1 1 90 0 100 30.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 30.000

TOTAL - GERAL 30.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36211 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

1.000

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

1.000

S 3 1 90 0 100 1.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.000

TOTAL - GERAL 1.000
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ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42202 - FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 802.559

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

802.559

28 846 0901 0005 0033 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

802.559

F 1 1 90 0 100 802.559

TOTAL - FISCAL 802.559

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 802.559

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE : 44201 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 324.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

324.000

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

324.000

F 1 1 90 0 100 80.000

F 3 1 90 0 100 5.000

F 5 1 90 0 100 239.000

TOTAL - FISCAL 324.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 324.000

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49201 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 38.436.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

38.436.000

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

38.436.000

F 3 1 90 0 100 31.836.000

F 5 1 90 0 100 6.600.000

TOTAL - FISCAL 38.436.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 38.436.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 45.350.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

45.350.000

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AU-
TARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

45.350.000

F 1 1 90 0 100 43.200.000

F 3 1 90 0 100 450.000

F 5 1 90 0 100 1.700.000

TOTAL - FISCAL 45.350.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 45.350.000
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ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 516.227.766

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 516.227.766

99 999 0999 0998 0189 RESERVA DE CONTINGENCIA - PAGAMENTO DE SENTEN-
CAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO

516.227.766

F 9 0 99 0 100 516.227.766

TOTAL - FISCAL 516.227.766

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 516.227.766

<!ID63507-0> DECRETO DE 26 DE ABRIL DE 2004

Dá nova redação ao art. 1o do Decreto de 28 de setembro de 1999, que declara
de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural denominado
Volta Cariacá, situado no Município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de
1964, 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho
de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 1o do Decreto de 28 de setembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União
do dia seguinte, Seção 1, que declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural
denominado “Volta Cariacá”, situado no Município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, nos termos dos
arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural denominado “Volta
Cariacá”, com área registrada de dois mil, setenta e cinco hectares, e área medida de dois mil,
quatrocentos e quarenta e cinco hectares, oito ares e quinze centiares, situado no Município de
Bom Jesus da Lapa, objeto do Registro no R-1-11.270, fls. 160, Livro 2-ZZ, do Cartório de
Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia (Pro-
cesso/INCRA/SR-05/No 54160.000347/99-50).” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto

Presidência da República
.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID63508-0>

MENSAGEM

Nº 193, de 26 de abril de 2004. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Dispõe sobre a transferência
de recursos públicos da União ao setor privado”.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

<!ID63483-0> PORTARIA No- 219, DE 26 DE ABRIL DE 2004

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos incisos XIII e XVIII do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art.
14 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002,

Considerando a necessidade de se dar continuidade ao pro-
cesso de implantação da Procuradoria-Geral Federal de modo a pro-
porcionar-lhe o pleno exercício da sua competência, na forma dis-
ciplinada pela referida Lei nº 10.480, de 2002;

Considerando a circunstância de que a Procuradoria da União
no Estado de Minas Gerais exerce a representação judicial de diversas
autarquias e fundações públicas federais, por força da Medida Pro-
visória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001;

Considerando a existência de estrutura física e logística ade-
quadas à instalação da Procuradoria Federal no Estado de Minas
Gerais e ao início de sua atividade finalística, resolve:

Art. 1º Fica instalada a Procuradoria Federal no Estado de
Minas Gerais, com sede em Belo Horizonte, com a competência para
exercer, em conjunto com a Procuradoria da União no Estado de
Minas Gerais, a representação judicial das autarquias e fundações
públicas federais até agora por esta exercida na forma dos arts. 11-A
e 11-B da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.

Parágrafo único - A Procuradoria Federal no Estado de Mi-
nas Gerais assumirá, gradativamente, a representação judicial das
entidades de que trata este artigo.

Art. 2º Cabe ao Procurador-Geral Federal editar e praticar os
demais atos necessários à instalação e funcionamento da Procuradoria
Federal no Estado de Minas Gerais.

Art. 3º Fica designado o Procurador Federal Donizete Itamar
Godinho, matrícula SIAPE nº 6669933, para responder pela Pro-
curadoria Federal no Estado de Minas Gerais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA

<!ID63484-0> PORTARIA No- 220, DE 26 DE ABRIL DE 2004

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos incisos XIII e XVIII do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art.
14 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002,

Considerando a necessidade de se dar continuidade ao pro-
cesso de implantação da Procuradoria-Geral Federal de modo a pro-
porcionar-lhe o pleno exercício da sua competência, na forma dis-
ciplinada pela referida Lei nº 10.480, de 2002;

Considerando a circunstância de que a Procuradoria Regional
da União-2ª Região exerce a representação judicial de diversas au-
tarquias e fundações públicas federais, por força da Medida Pro-
visória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001;

Considerando a existência de estrutura física e logística ade-
quadas à instalação da Procuradoria Regional Federal-2ª Região e ao
início de sua atividade finalística, resolve:

Art. 1º Fica instalada a Procuradoria Regional Federal-2ª
Região, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, com a competência
para exercer, em conjunto com a Procuradoria Regional da União-2ª
Região, a representação judicial das autarquias e fundações públicas
federais até agora por esta exercida na forma dos arts. 11-A e 11-B da
Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.

Parágrafo único - A Procuradoria Regional Federal-2ª Região
assumirá, gradativamente, a representação judicial das entidades de
que trata este artigo.

Art. 2º Cabe ao Procurador-Geral Federal editar e praticar os
demais atos necessários à instalação e funcionamento da Procuradoria
Regional Federal-2ª Região.

Art. 3º Fica designado o Procurador Federal Francisco José
Feliciano, matrícula SIAPE nº 670316, para responder pela Procu-
radoria Regional Federal-2ª Região.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA

<!ID63485-0>PORTARIA Nº 221, DE 26 DE ABRIL DE 2004

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos incisos XIII e XVIII do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art.
14 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002,

Considerando a necessidade de se dar continuidade ao pro-
cesso de implantação da Procuradoria-Geral Federal de modo a pro-
porcionar-lhe o pleno exercício da sua competência, na forma dis-
ciplinada pela referida Lei nº 10.480, de 2002;

Considerando a circunstância de que a Procuradoria da União
no Estado do Rio Grande do Norte exerce a representação judicial de
diversas autarquias e fundações públicas federais, por força da Me-
dida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001;

Considerando a existência de estrutura física e logística ade-
quadas à instalação da Procuradoria Federal no Estado do Rio Grande
do Norte e ao início de sua atividade finalística, resolve:

Art. 1º Fica instalada a Procuradoria Federal no Estado do
Rio Grande do Norte, com sede em Natal, com a competência para
exercer, em conjunto com a Procuradoria da União no Estado do Rio
Grande do Norte, a representação judicial das autarquias e fundações
públicas federais até agora por esta exercida na forma dos arts. 11-A
e 11-B da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.

Parágrafo único - A Procuradoria Federal no Estado do Rio
Grande do Norte assumirá, gradativamente, a representação judicial
das entidades de que trata este artigo.

Art. 2º Cabe ao Procurador-Geral Federal editar e praticar os
demais atos necessários à instalação e funcionamento da Procuradoria
Federal no Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 3º Fica designado o Procurador Federal George Macedo
Heronildes e Silva, matrícula SIAPE nº 348120, para responder pela
Procuradoria Federal no Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA

<!ID63486-0> PORTARIA No- 222, DE 26 DE ABRIL DE 2004

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos incisos XIII e XVIII do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art.
14 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002,

Considerando a necessidade de se dar continuidade ao pro-
cesso de implantação da Procuradoria-Geral Federal de modo a pro-
porcionar-lhe o pleno exercício da sua competência, na forma dis-
ciplinada pela referida Lei nº 10.480, de 2002;

Considerando a circunstância de que a Procuradoria Regional
da União-3ª Região exerce a representação judicial de diversas au-
tarquias e fundações públicas federais, por força da Medida Pro-
visória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001;

Considerando a existência de estrutura física e logística ade-
quadas à instalação da Procuradoria Regional Federal-3ª Região e ao
início de sua atividade finalística, resolve:

Art. 1º Fica instalada a Procuradoria Regional Federal-3ª Região, com
sede na cidade de São Paulo/SP, com a competência para exercer, em conjunto
com a Procuradoria Regional da União-3ª Região, a representação judicial das
autarquias e fundações públicas federais até agora por esta exercida na forma dos
arts. 11-A e 11-B da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
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